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PORTARIA Nº 166, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

CONCEDE O PERÍODO DE 
GOZO DE FÉRIAS À 
SERVIDORA DESTE PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. CONCEDER o período de gozo de férias da servidora 
pública abaixo relacionada, que havia sido suspenso pela 
Portaria nº 142 de 14/08/2023, conforme mencionado abaixo: 
 

Servidor(a) Período de Gozo 

 
SUELLEN GARCIA DA 

FONSECA TULLI 

 
De 16 a 26 de outubro de 2023 

(11 dias)  
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

Itapemirim-ES, 16 de outubro de 2023. 
 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 
Vereador-Presidente 

Biênio 2023/2024 

 
PORTARIA Nº 167, DE 16 OUTUBRO DE 2023. 

 

DESIGNA SERVIDOR EFETIVO EM 
CARGO COMISSONADO, POR 
SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Municipal 
nº 2.879/2015 e suas alterações; 

RESOLVE 

Art. 1º. DESIGNAR o servidor GELSON PEREIRA DA SILVA, 
investido no cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Contabilidade, matrícula nº 280, para exercer o cargo em comissão 
de Gerente Contábil, de referência CC-3, neste Poder Legislativo, 
em substituição à servidora Suellen Garcia da Fonseca Tulli, durante 
o seu período de gozo de férias que compreende do dia 16 a 26 de 
outubro de 2023. 

Parágrafo único. Fica garantido ao servidor substituto, a percepção 
dos vencimentos do cargo em comissão no período supracitado. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim-ES, 16 de outubro de 2023. 
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PORTARIA Nº 168, DE 16 OUTUBRO DE 2023. 

 

EXONERA SERVIDORES DE 

CARGO COMISSIONADOS. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na 

Lei Municipal nº 2879/2015 e suas alterações, 
 

RESOLVE 

Art. 1º. EXONERAR os servidores STEFANI HELEODORO 

SOUZA e MARIEL DELFINO AMARO, dos cargos 

comissionados de Assistentes de Gabinete (GV) nível 1, do 

Vereador Alcione de Amorim Gomes, deste Poder Legislativo. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 
Itapemirim-ES, 16 de outubro de 2023. 
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PORTARIA Nº 169, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

SUSPENDE AS FÉRIAS DE 
DOIS SERVIDORES DESTE 
PODER LEGISLATIVO. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 
 

Art. 1º. SUSPENDER as férias dos servidores efetivos: LUIZ 
CARLOS CORREIA PIRES, designado no cargo em comissão 
de Coordenador de Licitação, Contratos e Compras; e HÉRICO 
SILVA ARAÚJO, Agente Legislativo; referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, por essencial necessidade dos seus 
serviços, assegurando o direito de gozarem o restante de suas 
férias em data oportuna. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Itapemirim-ES, 16 de outubro de 2023. 
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